
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.887-A, DE 2024 
(Do Sr. Luiz Carlos Motta) 

 
Denomina Engº Jose Roberto Bonetti, o trevo de acesso no km 20 da 
Rodovia Fernão Dias - BR 381, em Bragança Paulista; tendo parecer da 
Comissão de Viação e Transportes, pela aprovação (relatora: DEP. 
ROSANA VALLE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA; E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 GABINETE DO DEPUTADO LUIZ CARLOS MOTTA (PL/SP)

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. LUIZ CARLOS MOTTA)

Denomina  Engº  Jose  Roberto
Bonetti, o trevo de acesso no km
20 da Rodovia Fernão Dias - BR
381, em Bragança Paulista.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º - Passa a denominar-se “Eng. José Roberto Bonetti” o trevo

de acesso no km 20 da Rodovia Fernão Dias - BR 381, no município de

Bragança Paulista.

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Jose  Roberto  Bonetti  nasceu  em  05  de  dezembro  de

1947 em São Paulo,  filho  de Dinarte  Bonetti  e  Áurea Pereira  Bonetti,

casou-se com Mirtes Portela Groke em 1974, divorciou-se em 1985. Os

frutos desse casamento foram: André, Roberta, Renata e Fernando, que

lhes deram 03 netas: Rebeca, Carolina e Helena. Teve 02 irmãos sendo

eles: Dinarte Bonetti Junior e Luiz Carlos Bonetti.

Em  1986,  casou-se  com  Palmira  Maria  Magalhães,  e

tiveram um único filho, Ricardo Magalhães Bonetti.

Foi Assessor do Secretário dos Transportes do Estado de

São Paulo, Coordenador da Patrulha Rodoviária e Responsável Técnico

pelo  Projeto  de  6.000  km  de  Vicinais  do  Estado  de  São  Paulo,

subordinado ao BID-Banco Interamericano de Desenvolvimento.

Foram anos de trabalho e convivência pelo interior a fora,

pois “Bonetti”, levava aos municípios a nova tecnologia em construção de

estradas, bem como de recapeamento por todo os municípios de São

Paulo.
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247157971900
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
 GABINETE DO DEPUTADO LUIZ CARLOS MOTTA (PL/SP)

Era  administrador,  economista  e  como  engenheiro  e

professor  de  3  faculdades  (FAAP,  Mackenzie  e  UNIP),  pegava  seus

melhores alunos, treinava-os e os levava para o interior a fim de oferecer

técnicas  de  pavimentação  às  prefeituras.  Ao  término  do  trabalho,  o

Secretário  dos  Transportes,  homenageava  seus  técnicos/alunos  com

Certificados  de  Agradecimento  por  Serviços  Prestados  ao  Interior  do

Estado”. Foram muitos anos de trabalho árduo e gratificante.

Também  desenvolveu  trabalho  junto  a  Secretaria  da

Habitação/CDHU, onde foi Diretor de Técnicas Alternativas na construção

de  Mutirões  por  todo  o  interior  do  Estado.  Auxiliou  na  construção  de

muitas  casas  populares  e  sua  gestão  ficou  registrada  nos  anais  da

Secretaria da Habitação.

Muitos  anos  de  amor  ao  progresso,  a  pesquisa  de

pavimentação,  horas  de  laboratório  na  FAAP,  com  seus  alunos,

desenvolvendo a perenização nas estradas de terra, realizando testes de

asfalto  para  os  tapa-buracos,  confeccionado  tijolos  a  frio  para  a

construção de casas populares, desenvolvendo tintas impermeabilizantes,

pias  e  sanitários  construídos  no  próprio  local  de  trabalho  das  obras,

enfim,  um homem que  levou  o  seu  suor  e  conhecimento  em prol  da

tecnologia da engenharia.

Por uma fatalidade, veio a falecer em 24 de setembro de

2019 e com ele levou toda essa riqueza de vida e dedicação em prol do

Estado de São Paulo.

Por  essas  razões,  não  restam  dúvidas  de  que  a

homenagem ora pretendida com a apresentação deste projeto de lei é

mais do que justa.

Ante o exposto, pedimos o apoio dos Parlamentares para
a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado LUIZ CARLOS MOTTA
PL/SP
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luiz Carlos Motta
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD247157971900

PL
 n

.1
88

7/
20

24
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

6/
05

/2
02

4 
15

:0
6:

00
.7

40
 - 

M
ES

A

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1887-A/2024 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA FEDERAL ROSANA VALLE – PL/SP

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI N. 1.887, DE 2024

Denomina  Engº  Jose  Roberto
Bonetti,  o trevo de acesso no km
20  da  Rodovia  Fernão  Dias  -  BR
381, em Bragança Paulista.

Autor: Deputado Luiz Carlos Motta
Relatora: Deputada Rosana Valle

I - RELATÓRIO

O presente projeto de lei pretende denominar "Engenheiro
José Roberto Bonetti" o trevo localizado no km 20 da rodovia BR-381,
no Município de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo.

Na justificação, o autor destaca as principais contribuições
do homenageado ao Município de Bragança Paulista, que deixou um
legado significativo para a engenharia, especialmente no Estado de
São Paulo, ao promover avanços em tecnologia de pavimentação e
construção civil. 

Suas  principais  realizações  são o  de ter  sido responsável
técnico pelo projeto de 6.000 km de vicinais em parceria com o BID e
levar inovação na construção e recapeamento de estradas municipais
facilitando o desenvolvimento regional. 

Na  educação  formou  e  treinou  alunos  de  diversas
faculdades, integrando teoria e prática em obras públicas. Contribuiu
ainda para a habitação popular, desenvolvendo técnicas alternativas
como  tijolos  a  frio,  tintas  impermeabilizantes  e  peças  sanitárias
produzidas diretamente nos locais de construção.

A  proposição  foi  distribuída  à  Comissão  de  Viação  e
Transportes  e  de  Cultura,  para  apreciação  do  mérito,  e  de
Constituição  e  Justiça  e  de  Cidadania,  para  análise  de
constitucionalidade  e  de  juridicidade,  conforme  o  art.  54  do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RICD).
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rosana Valle
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD240886151500
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA FEDERAL ROSANA VALLE – PL/SP

Nos termos do art. 32, XX, “a”, do Regimento Interno da
Câmara  dos  Deputados,  cabe  a  este  órgão  técnico  pronunciar-se
sobre  “assuntos  referentes  ao  sistema  nacional  de  viação  e  aos
sistemas de transportes em geral”. Quanto ao mérito da homenagem
cívica, compete à Comissão de Cultura manifestar-se, nos termos da
alínea “g” do inciso XXI do mesmo dispositivo regimental.

A matéria está sujeita ao regime de tramitação de ordinária,
de acordo com o art. 151, III do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados (RICD), por não se enquadrar nas hipóteses de tramitação
em outro regime, e sujeita à apreciação conclusiva pelas comissões
por força do art. 58, §2º, I da Constituição Federal e art. 24, II do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

A  relatoria  foi  designada  pelo  presidente  da  presente
comissão no dia 29/05/2024, esgotado o prazo de cinco sessões após
esse marco não foram apresentadas emendas na comissão.

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O projeto de lei em exame pretende denominar "Engenheiro
José Roberto Bonetti" o trevo localizado no km 20 da rodovia BR-381,
no Município de Bragança Paulista, no Estado de São Paulo.

A referida rodovia integra o Subsistema Rodoviário Federal
do  Sistema  Federal  de  Viação,  nos  termos  do  art.  12  da  Lei  nº
12.379, de 6 de janeiro de 2011.

Nos  aspectos  em  que  cabe  análise  desta  Comissão,  a
iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682/1979, cujo texto
dispõe que “Mediante lei especial, uma estação terminal, obra-de-arte
ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um fato
histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevantes
serviços à Nação ou à Humanidade”.

Portanto, o projeto de lei em questão atende aos aspectos
de natureza técnica, quanto aos pressupostos do Sistema Nacional de
Viação, tema objeto da análise desta Comissão. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DA DEPUTADA FEDERAL ROSANA VALLE – PL/SP

Por  fim,  ressaltamos  que  cabe  à  Comissão  de  Cultura  a
análise do mérito da proposição, para verificar os aspectos referentes
à  exigência  de  o  homenageado  ter  prestado  relevante  serviço  à
Nação ou à Humanidade.

Diante  do  exposto,  naquilo  que  cabe  a  esta  Comissão
analisar,  votamos pela  APROVAÇÃO  integral  do Projeto  de Lei  nº
1.887, de 2024.

Sala da Comissão, 21 de novembro de 2024.

Deputada Rosana Valle
Relatora
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FIM DO DOCUMENTO 

 

Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES

PROJETO DE LEI Nº 1.887, DE 2024

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu
pela aprovação do Projeto de Lei nº 1.887/2024, nos termos do Parecer da
Relatora, Deputada Rosana Valle.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Gilberto Abramo - Presidente, Antônia Lúcia, Cristiane Lopes,
Gutemberg Reis, Juninho do Pneu, Luiz Carlos Busato, Marco Brasil, Rosana
Valle, Rubens Otoni, Zé Trovão, Antonio Carlos Rodrigues, Bebeto,
Cobalchini, Daniel Trzeciak, Delegado Fabio Costa, Hugo Leal, Jonas
Donizette, Maurício Carvalho, Mauricio Marcon, Nicoletti e Ricardo Ayres.

Sala da Comissão, em .27 de novembro de 2024

Deputado GILBERTO ABRAMO
Presidente
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